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DECRETO Nº 016/2018 
 

 

DARLENE DO PRADO MOREIRA, Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes, 

DECRETA: 

  ARTIGO 1º. – Fica EXONERADO em 02/02/2018, a pedido, do Cargo de 

“CONSELHEIRO TUTELAR”, o Sr. CARLOS VINICIUS LAVISIO, conforme a Lei Municipal 172/2010 e 

Decreto nº 004/2016.  

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeito 

retroativo no dia 02/02/2018, revogadas as disposições em contrário. 

 

 Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos 
dezenove dias do mês de fevereiro de 2.018. 
 

 

 

 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeita 
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DECRETO Nº 017/2018 
 

 

DARLENE DO PRADO MOREIRA, Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes, 

Considerando que o Conselheiro Tutelar Carlos Vinicius Lavisio, mandato de 10 de 

janeiro de 2016 a 09 de janeiro de 2020, foi exonerado, a pedido, em 02/02/2018,  

 

DECRETA:   

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADA em 19/02/2018, para ocupar o Cargo de “CONSELHEIRO 

TUTELAR”, até 09/01/2020, a Sra SONIA LUCIA FERREIRA DE ARAÚJO, eleita como Suplente em 

04/10/2015.  

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos em 

19/02/2018. 

 

 Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos 
dezenove dias do mês de Fevereiro de 2.018. 
 
 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeita 
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ERRATA AO DECRETO Nº 11/2018  – DE 02/02/2018 – PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO,  EM 09/02/2018 -  EDIÇÃO Nº 188 -  PÁG. 6 

 

    

ONDE SE LÊ: 

 

                   DECRETO Nº 11/2018. 

 

                   LEIA-SE: 

 

                   DECRETO Nº 14/2018 

 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de 
fevereiro de 2018. 

 
Darlene do Prado Moreira 

Prefeita 
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ERRATA AO DECRETO Nº 12/2018 – DE 14/02/2018 – PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, EM 16/02/2018 -  EDIÇÃO Nº 189 -  PÁG. 6 

 

 ONDE SE LÊ: 

 

                DECRETO Nº 12/2018. 

 

                LEIA-SE: 

 

                DECRETO Nº 15/2018 

 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de 
fevereiro de 2018. 

 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeita 
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DECRETO Nº 19/2018 
 

SÚMULA: Nomeia pregoeiro e equipe de apoio para conduzirem 
procedimentos licitatórios na modalidade pregão para o Município de 
Rancho Alegre 

 
DARLENE DO PRADO MOREIRA, Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes,  
 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º. – Ficam nomeados, para conduzirem Processos Licitatórios na modalidade 

PREGÃO, NAS AQUISIÇÕES DE BENS E SERVIÇOS do interesse do Município de Rancho Alegre, 
conforme art. 7º, II do decreto nº. 12/2010, os seguintes servidores: 
 

Pregoeiros: 
 
MARIA EDUARDA SÁBIO 
 
Suplente de Pregoeiro: 
SÓCRATES ITAMAR DA S. CORREA  
 
 
Equipe de Apoio:  
LETÍCIA SANTANA MARQUES 
LÍGIA VIEIRA COSTA SILVA 
 
 Art. 2º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 
 
  
 Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos dezenove 

dias do mês de fevereiro de 2018.  
 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeita 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 
Prefeita Municipal: Darlene do Prado Moreira 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, terça-feira, 20 de Fevereiro de 2018.                    Ed. nº 190                                                    PÁG. 10 

 

 

 

 

DECRETO Nº 20/2018 
 
 

 

DARLENE DO PRADO MOREIRA, Prefeita do Município de Rancho Alegre, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 
 

 
DECRETA: 

 
 
 

ARTIGO 1º. – Fica REVOGADA a GRATIFICAÇÃO, concedida à servidora pública 
municipal, pelo Decreto nº 008/2017, ocupante do cargo efetivo “agente administrativo” Sra. 
THAÍS RIBEIRO ANSELMO pelo desempenho das atribuições determinadas na COMISSSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 
 

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 14 
de fevereiro do corrente, revogadas as disposições em contrário. 
 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 

Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos 
dezenove dias do mês de fevereiro de 2018. 
 
 
 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeita 
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